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:RRACAP Companhia Imobiliária de Brasília

de Desenvolvimento do Distrito Federal

NUCCA/GERAT/DIRAF

SEGUNDO TERMO ADITIVO N'P(2/2018 AO CONTRATO
N' 25/2017, DATADO DE 12/04//2017, QUE ENTRE SI
FAZEM A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP E A CETEFE - ASSOCIAÇÃO DE CENTRO DE
TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESPECIAL. NA
FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASILIA - TERRACAP, empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal.
Bloco "F", Edifício TERRACAP, nesta Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito
Federal sob o n' 5350000034-8, CNPJ n' 00.359.877/0001-73, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE. neste ato representada por seu Presidente, JULIO CESAR
DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor, casado, portador da Carteira de Identidade
ng M7.470.861-SSP/MG e do CPF n9 058.768.636-70, e pelo seu Diretor de Administração
e Finanças, LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA. economista, casado, portador da
Carteira de Identidade n' 1.658.050 SSP/GO e do CPF n' 744.821.656-20. ambos
brasileiros. residentes e domiciliados nesta Capital, assistidos pelo Advogado Geral da
Advocacia e Consultoria Jurídica Respondendo, CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR.
brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/DF n' 15.183 e do CPF n' 926.680.894-68
residente e domicíliado também nesta Capital, que assina em conjunto por força do Artigo 99 do
Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão n' 054/2018-DIRAF. datada de
05/10/2018, considerando o Parecer Normativo n' 0213/2016-ACJUR. e Norma
Organizacional n' 4.2.2-A, e dF outro lado, CETEFE - ASSocIAÇÃo DE CENTRO DE
TREINAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESPECIAL, estabelecida no SAIS. Área 01.
Ginásio de Esportes da FUNCEP, nesta Capital, CNPJ n9 26.444.653/0001-53. doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por Presidente
ROMULO JUNIO SOARES, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da Carteira de
Identidade ng 1.340.204 SSP/DF e do CPF ng 605.130.126-72. residente e domiciliado
nesta Capital, tendo em vista o constante do Processo Administrativo n' 1 1 1 .001 .429/2016-
TERRACAP, resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA- DoObjeto
segulmes

a repactuação,Parágrafo Unico -- Com o valor do contrato pas
R$ 996.547,63 (novecentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e sete
sessenta e três centavos) para R$ 1.013.775,43 (um milhão, treze mil, sete
setenta e cinco reais e quarenta e três centavos)

CLAUSULASEGUNDA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo são
orçamento da TERRACAP, correndo à conta dos
23.122.6001.8517.9763 -Manutenção de Serviços Admin
Imobiliária de Brasília, Elemento de Despesa 3390.37 -- Locação de Mão-de-Obra
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Companhia Imobiliária de Brasília

CLAUSULATERCEIRA Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas
contrato ora aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

e condições do

CLAUSULAQUARTA Da Publicação

responsabilidade da TERRACAP.erá publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

de gual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas quetambém assinam. ' -----' '
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